
Estado da Paraíba
CÂMARA MUNICIPAL DE ITABAIANA
Casa Dr. Antonio Batista Santiago
AV. Presidente João Pessoa, 392 - CNPJ. 08.354.235/0001-93
REQUERIMENTO Nº 35/2013 

Os Vereadores que este subscreve, com assentos nesta Casa Legislativa, vêm perante Vossa Excelência, amparados no artigo 145 do Regimento Interno c/c artigo 12 da Lei Orgânica Municipal e demais disposições legais, solicita a Vossa Excelência a inclusão do presente requerimento para apreciação e votação do Plenário, e se aprovado seja enviado ao Exmo. Sr. Antonio Carlos Rodrigues de Melo Júnior, Prefeito Municipal.
Requeremos a casa, depois de ouvido o plenário na forma regimental que a mesa diretora desta casa, envie expediente ao EXMO.SR. Prefeito Municipal de Itabaiana, para que seja solicitado ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Saúde Alexandre Padilha, a implantação do Programa Academia da Saúde no município de Itabaiana-PB.
Justificativa Oral
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Itabaiana-PB, em 25 de março de 2013.

Geizimar Rodrigues da Silva
(Preto)
Vereador / PSD

Rosane Maria de Almeida
Vereadora / PSD
José Ubiratan Correia de Melo
Vereador / PSB

Valdomiro Sobreira Correia Júnior
Vereador / PSB
(NÃO IMPRIMIR)

JUSTIFICATIVA 

Com a implantação do Programa Academia da Saúde, será proporcionada à população a criação de espaços adequados para prática de atividade física e de lazer, individuais e coletivas, e equipamentos para alongamentos e outras atividades físicas e de lazer, com a orientação de profissionais qualificados. As atividades desenvolvidas poderão ser práticas corporais, como ginástica, capoeira, dança, jogos esportivos, yoga e tai chi chuan, ou práticas artísticas, como teatro, música, pintura e artesanato. 
Portanto, podemos dizer que a Academia da Saúde eliminará barreiras como a inexistência de espaços públicos de lazer, o que reduz a possibilidade de acesso às práticas corporais pela maioria da população. Também serão desenvolvidas atividades de segurança alimentar e nutricional, educação alimentar e orientação para a prática de atividade física. Outra iniciativa será a construção de área de convivência, um espaço com instalações para atividades relacionadas aos jogos de salão (dominó, baralho, dama, xadrez, etc.). Essas áreas são atrativas para pessoas idosas, especialmente homens, mas podem ser utilizadas como complementar das atividades recreativas com crianças.
No Brasil, a Política Nacional de Promoção da Saúde foi instituída em 2006 e hoje conta com a participação de 1.506 municípios de todas as regiões. Entre 2006 e 2010, foram repassados R$ 171 milhões às Secretarias Municipais de Saúde que integram a Rede Nacional de Promoção da Saúde. Com o recurso, os gestores desenvolvem projetos de promoção da saúde, contemplando ações de atividade física. 
Diante do exposto, contamos com o apoio de Vossa Excelência para o atendimento desta justa reivindicação para que toda a população do município de Itabaiana/PB possa ter acesso ao Programa Academia da Saúde.







